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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

CNPJ: 01.612.322/0001-54 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0057/2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira e 
Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 010 de 02 de Janeiro de 2023. 

Governador Luiz Rocha - MA, em 30 de Novembro de 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNIClPAI.. DE GOVERNADOR unz ROCHA 

PORTARIA N" 10/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

..", ,. 

Nomeia o Prego~il"o e a Equipe de Apoio e dá 
outras pmvk~ências. 

o Presidente da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha, Estado do 
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, qu(:! lhe confere a Lei Orgânica da 
Câmara, 

Considerando a adoção, pela C;arnara Municipal, da rnodalldade de licitação 
dencminado Pregão, íf.lstituida pela l,_;,~i,n() 10,520, de 17 dü,julho de 2002:" 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória 
da modalidade Preqào, dentre eles, a nomeação de Pregoeír'o B de sua E uipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3", inciso IV da l..e~ Federal n" '1 O,b2.0/~'.002, 

RESOLVE: 

Art 'I i'l Designar o servidor flJ,ª,!'fj.r.y.A,_$ANIQ$__P..[;'8E~.B.fJ._. Cargo PREGOEJFu\ 
da' Câmara ,,,,,, Servidor Comissionado sob a Portaria, de nt< 00412023; -para ' 
exercer a função de r.}regoe~ro. que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregüo. 

Art. 2° Designar os servidores: M.!.!:B.1A,JYJii.~.N .. ,f).:1B~,Qâ6 .. , .. Qlt .. ,$!!"',.v.!l_L Cargo 
l\OSD -,. Servidor Comisstonadc sob a Portaria de n° 005/2023, /.1fj_IQNIA 
pEGINA OLIYf)RA BEZERRA.l .. C::8rgc AOSl'.)- Servidor Comtsalouado sob a 
Portaria n"003/2023, para compor a Equjpe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro, 

Art. 3(l .As atnbuiçoes 'do Preqoeire ,o ds} sua Equipe de Apoio, dentre outras. " 
serão: 

1.0 credendam~mto dos íntere~;sados; 
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11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação 
de habilitação; 

111. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance de menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

V11. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a 
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4° Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o 
ano de 2023. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6° Aplica-se a esta Comissão as disposições da lei Federal nO 8.666, de 12 
de junho de 1993, e da Lei Federal nO 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7° A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

'IvWt~ ç;fo '"ho':>~ 
Mareio Pinto Nascimento 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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